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DECRETO MUNICIPAL Nº: 720/2022. 

MARIA DA GRAÇA MEDEIROS MATOS, Prefeita 
Municipal de Nova Ipixuna, Estado do Pará, no uso de 
atribuições legais, nomeia os membros do CONSELHO 
MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER – 
CMDDM Nova Ipixuna, Conforme Lei Municipal Nº: 
797/2021 de 22 de dezembro de 2021.  

 

DECRETA:  

ARTIGO 1º: Nomear os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Nova 
Ipixuna – COMPD Nova Ipixuna, conforme abaixo descriminados: 

 

PELAS INSTITUIÇÕES DO PODER PÚBLICO: 

1ª- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMUDESO.  

 CONSELHEIRO (A) TITULAR: Terezinha dos Santos Bezerra 

 CONSELHEIRO (A) SUPLENTE: Wilka Guimarães Nolasco 

 CONSELHEIRO (A) TITULAR: Eliane Ribeiro de Souza 

 CONSELHEIRO (A) SUPLENTE: Luana Lopes de Oliveira Silva 

 

2ª - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE PÚBLICA - SEMUDESP.  

 CONSELHEIRO (A) TITULAR: Silvana da Silva da Costa 

 CONSELHEIRO (A) SUPLENTE: Maria Luiza Oliveira Ferreira 

 

3ª –SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL - SEMUDED. 

 CONSELHEIRO (A) TITULAR: Mara Dianne de Oliveira  

 CONSELHEIRO (A) SUPLENTE: Nilvania Carvalho de Souza 

 

4ª - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO - SEMUDE. 

 CONSELHEIRO (A) TITULAR: Marilene Almeida Lima 

 CONSELHEIRO (A) SUPLENTE: Tricya Rayane Moreira Silva 
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5ª – CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA. 

 CONSELHEIRO (A) TITULAR: Eduardo Rodrigues da Silva  

 CONSELHEIRO (A) SUPLENTE: João Santana de Carvalho 

 

PELAS INSTITUIÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA: 

 

1ª – IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR DE NOVA IPIXUNA. 

 CONSELHEIRO (A) TITULAR: Joeci Neves Milano 

 CONSELHEIRO (A) SUPLENTE: Maria de Lurdes Oliveira 

 

2ª - ASSOCIAÇÃO DA MULHER ORGANIZADA DO ESTADO DO PARÁ–AMORENI. 

 CONSELHEIRO (A) TITULAR: Doralice de Almeida Amaral 

 CONSELHEIRO (A) SUPLENTE: Ilan Almeida Prado 

 

3ª –SINDICATO DOS TRABALHADORES DE EDUCAÇÃO PÚBLICA DE NOVA IPIXUNA –SINTEPP. 

 CONSELHEIRO (A) TITULAR: Filomena rosa Soares Neta de Carvalho 

 CONSELHEIRO (A) SUPLENTE Heide Souza de Jesus 

 

4ª – GRUPO DE TRABALHADORAS ARTESANAIS E EXTRATIVISTAS. 

 CONSELHEIRO (A) TITULAR: Suena Nascimento da Silva 

 CONSELHEIRO (A) SUPLENTE: Antonia dos Santos Pereira 

 

5ª - SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS, AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DO 

MUNICÍPIO DE NOVA – STR Nova Ipixuna. 

 CONSELHEIRO (A) TITULAR: Simone Correia de Carvalho 

 CONSELHEIRO (A) SUPLENTE: Eloina Morais Rego 

 

6ª –PARÓQUIA SÃO FRANCISCO DE ASSIS. 

 CONSELHEIRO (A) TITULAR: Ana Maria de Oliveira e Silva 
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 CONSELHEIRO (A) SUPLENTE: Zulene dos Santos Costa 

 

ARTIGO 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRA-SE, PUBLIQUE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal, em 26 de abril de 2022. 

 

 

____________________________________________ 

MARIA DA GRAÇA MEDEIROS MATOS 

Prefeita Municipal – Nova Ipixuna 

 


